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AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO AMAZONAS—ADS 

PORTARLÁ N.° 077/2019-GP-ADS 

O Presidente da Agência de Desenvolvimento Sustentável do Amazonas-ADS, no exercício das 
prerrogativas que lhe outorga o Decreto n° 26.747, de 03 de julho de 2007; 

CONSIDERANDO, a publicação da PORTARIA N.° 034/2019-GP/ADS, no site institucional 
da Agência, que institui Comissão para Acompanhamento e Fiscalização de Termos de 
Contratos celebrados pelo Estado do Amazonas, oriundos do Edital de Credenciamento 

002/2018-CIL-ADS, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE ENTIDADES JURlDICAS: MEL, 
MICRO, PEQUENAS EMPRESAS, ORGANIZAÇÕES (ASSOCIAÇÕES E 
COOPERATIVAS) DE MOVELEIROS PARA O FORNECIMENTO DE MÓVEIS 
ESCOLARES QUE ATENDA A PADRONIZAÇÃO DE MOBILIÁRIOS ESCOLARES DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO-SEDUC, DE 
ACORDO COM A PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES, EM ANEXO; 

CONSIDERANDO, a necessidade de alterar referido instrumento, no que patine a substituição 

de integrantes 

RESOLVE: 

1—ALTERAR a composição dos membros da Comissão de Fiscalização relacionados na 

portaria supracitada, conforme abaixo se especifica: 

Comissão de Fiscalização 
Membro: Cleucy Vanja Gomes Mota — Matricula n.° 000.136-8B; 
Membro: Pedro Luiz Trevisan de Araújo Biondo — Matrícula n.° 000.125-2B; 
Suplente: Diego Augusto Simões Ramos — Matrícula n.° 000105-8C; 

II—MANTER as demais disposições contidas na PORTARIA N.° 034/2019-GP-ADS. 

IH- ESTA Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

03.06.2019. 

Cumpra-se. Registre-se. Publique-se. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO AMAZONAS, em Manaus, 02 de julho de 2019. 
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